
Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Ubatuba 
-~~-~----LITORAL NORTE DE SÃO PAU LO 

LEI NÚlfERO .1534 DE 29 DE AGOSTO DE .1996 
(Projeto de Lei Nº 49/96 - referente a Mensagem N2 027/96) 

Autoriza o Executivo a elevar o valor da 
Pensão mensal concedida ao Sr. ANTONINO 
LEITE. 

PAULO RAllOS DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal da Estância Balneária 
de Ubatuba, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei, 

F A ç o s A B E R que a câmara Municipal aprovou e eu sancio
no e promulgo a seguinte Lei: 

Artigo 1º - Fica o Executivo autorizado 
a elevar, para o valor da Referência 1 do Anexo II da Lei Munici
pal Nº 1498 de 27 de Fevereiro de 1996, a Pensão mensal concedida 
ao Sr. ANTONINO LEITE, ex-balseiro do rio Itamambuca, através da 
Lei Municipal Nº 52 de 02 de outubro de 1965. 

Artigo 2º - O valor da Pensão será re
visto na mesma proporção e na mesma data sempre que se modificar 
a remuneração dos servidores em atividade, nos termos do art. 2 2 

e parágrafos da lei Municipal Nº 1498 de 27 de Fevereiro de 1996, 
sendo-lhe também estendido quaisquer benefícios ou vantagens pos
teriormente concedidos aos servidores em atividade, inclusive se 
decorrer transformação ou reclassificação dos valores da remune
ração desses servidores. 

Artigo 3º - Esta Lei entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as demais disposições em con
trário. 

Ubatuba,i'f de Agosto de 1996. 

·~~l PAU RAllOS 'E~LIVEIRA 
Pr. eito "cipal 

Registrada na Seção de Arquivo e Docu
mentação da Secretaria de Administração, em 29 de Agosto de 1996. 
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